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7ª REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE

CONTROLE E QUALIDADE AMBIENTAL

29 de junho de 2004

Ministério do Meio Ambiente, Esplanada dos Ministérios, bloco “B”, 7o andar, sala de reuniões. Brasília/DF

(Transcrição ipsis verbis)

Helder Naves Torres – Secretaria Executiva do CONAMA

Bom dia a todos, eu sou Helder Naves da Secretaria Executiva do CONAMA e, verificado o quorum com quatro participantes da Câmara Técnica de Controle Ambiental, damos início à 7a Câmara Técnica de Controle Ambiental. Eu passo a palavra ao presidente da Câmara, Dr. Nilvo Silva.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Bom dia a todos. Nós temos um quorum mínimo da Câmara Técnica para iniciarmos a reunião. A reunião de hoje é um desdobramento de uma deliberação da última reunião do CIPAM em que nós nos reunimos, obviamente os membros do CIPAM e também o presidente da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, Dr. Sebastião Azevedo e eu representando a Câmara Técnica de Controle e Qualidade e este ponto da reunião do CIPAM teve como objetivo tratar do impasse ocorrido com a revisão da Resolução CONAMA 20 devido à distância entre o que foi aprovado na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e na Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental. Deliberou-se, na reunião do CIPAM, por um processo que tente promover a convergência entre as duas Câmaras Técnicas devido à importância do tema. É um tema importantíssimo para o País e, obviamente, ninguém quer errar, nem a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos nem esta Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental. É um tema de enorme interesse público, então, nós temos a obrigação de levar ao Plenário uma proposta mais arredondada e mais consensada dentro do âmbito das Câmaras Técnicas. Essa foi a deliberação do CIPAM, nós temos a nossa reunião hoje, se não me falha a memória, depois de amanhã nós vamos ter a reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, as duas reuniões preparatórias para uma reunião conjunta, novamente com o CIPAM, no dia 8 de julho próximo, na semana que vem. Então, essa é uma reunião preparatória para uma reunião conjunta com a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e o CIPAM. O compromisso assumido no CIPAM é de que as duas Câmaras Técnicas, esse é um mandato, digamos assim, dado pela CIPAM a partir da última reunião, façam um esforço de convergência, o que implica, evidentemente, a disposição mútua de entender e aceitar os questionamentos que são recíprocos na verdade. Então, o objetivo principal dessa reunião é, repito, nos prepararmos para a reunião conjunta, mas nos prepararmos em que sentido? Ficou acordado na reunião do CIPAM – peço que o José Alberto complemente alguma incorreção de meu relato – o que ficou acertado na reunião do CIPAM que nós hoje temos como principal objetivo da reunião analisar as alterações promovidas na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, as alterações feitas sobre a proposta que havíamos aprovado aqui na Câmara Técnica de Controle e Qualidade, da mesma forma a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, na reunião depois de amanhã, deverá ser mais específica, organizar os questionamentos que tem quanto às questões aprovadas na Câmara Técnica de Controle e Qualidade para que possam, no dia 8, realizarmos essa aproximação que é uma deliberação, repito, do CIPAM. Antes de nós iniciarmos, eu queria perguntar ao José Alberto, está correto meu relato?

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Eu gostaria de discordar um pouquinho da colocação e fazer um pequeno relato. Aliás, pegar exatamente as informações que o Nilvo deu no CIPAM. Ou seja, nós fizemos em março, não interessa se é 16, 17 e 18, uma reunião conjunta e dessa reunião conjunta saiu uma decisão de que a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos faria um expediente ou um ofício querendo saber quais foram as motivações das flexibilizações. Esta Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos depois se reuniu no dia 13 e 14 e fez uma outra proposta interna que inclusive foi aprovada com unanimidade. Ou seja, propôs um substitutivo, isso no dia 13 e 14. O CIPAM se reuniu no dia 18 e deliberou que a Secretaria Executiva do CONAMA pegaria a proposta da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e todas as modificações de ordem técnica ela as tiraria, as limparia, ou seja, a proposta da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos só ficaria com as propostas de alteração cunho eminentemente jurídico e isso foi o que foi proposto. Tivemos aqui uma proposta de reunião conjunta dia 7 deste mês e a Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental decidiu que não seria feita essa reunião porque nós tínhamos uma vasta pauta e a própria convocação não admitia isso, estava simplesmente como informe desta reunião. Depois, tivemos uma reunião no CIPAM que aí, de maneira geral, o Nilvo explicou isso que eu estou fazendo agora e o CIPAM deliberou em função de que não havia acontecido a devida convergência, primeiro, postergar a reunião e que ela seria extraordinária no dia 6 próximo, de julho, para o mês de setembro ainda a ser acordado, ou para mais próximo da reunião plenária. E, por sua vez, solicitou às Câmaras que se reunissem junto com a própria CIPAM para deliberar ou para fomentar essa convergência. Decidido isso, e não ficou definido qual seria a base de discussão, por isso que eu queria colocar, não está definida qual vai ser a base de discussão, se vai ser a da Câmara Técnica de Qualidade ou de Assuntos Jurídicos. Por isso que eu trouxe, a ata está aqui, está aqui escrito. Por isso que eu quero divergir de você. Então veja, o que eu solicitei a você durante a reunião, “precisamos nos arrumar, precisamos informar inclusive o que está acontecendo aos outros membros e conversar um pouco sobre isso”. Eu que solicitei isso e eu que coloquei o problema da proposta da Câmara Técnica porque...

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Vamos fazer outra reunião do CIPAM porque a gente acerta uma coisa contigo no CIPAM e tu vem para a reunião aqui e...

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Então leia, por favor. Está aqui a transcrição da ata.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
Isso foi uma deliberação do CIPAM porque senão tu és membro do CIPAM, é a segunda reunião que tu acertas uma coisa no CIPAM como membro do CIPAM e outra na Câmara Técnica como membro da Câmara Técnica.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Está escrito aqui. Eu acho que você tem que pegar os anais.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
Nós estávamos juntos na reunião.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI 

Mas eu pedi para você, veja, uma coisa é a decisão do CIPAM, outra coisa é eu pedir para você que nós tínhamos que fazer uma reunião prévia, inclusive para comunicar aos outros membros da Câmara Técnica o que tinha acontecido na CIPAM porque só eu e você sabíamos. Não podíamos levar para uma discussão conjunta se os membros não sabem o que aconteceu. Eu que solicitei essa reunião. Agora, por motivos diferentes do que você está expondo. Só isso.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
É que não há nenhum sentido nessa reunião se não for para promover a convergência deliberada no CIPAM. Se for apenas uma reunião de esclarecimento, José Alberto...

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

E para a gente acertar qual é a estratégia da Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental junto com o CIPAM e com a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
É a que a reunião conjunta não é hoje. O Herman está aqui como observador.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI
Está bom, mas veja, o que nós estamos definindo? A estratégia nossa de como abordar os assuntos lá, mas é isso.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
Então, nós concordamos.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Eu que lembrei a você, “Olha, precisamos fazer uma reunião para comunicar o que aconteceu no CIPAM para os membros e precisamos definir, enquanto Câmara Técnica, uma estratégia de negociação”, tanto é que eu falei para você, eu acho que Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, por sua vez”, você encaminhou todas aquelas justificativas, também na próxima reunião a Câmara Técnica deve estar analisando as justificativas.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
Para que a gente possa encaminhar, eu não tenho nenhum problema em aceitar que foste tu que propuseste a reunião. Agora, há uma deliberação do CIPAM e há um acordo entre dos dois presidentes de Câmaras Técnicas, aí eu falo como presidente da Câmara Técnica, que participou da reunião do CIPAM, há um acordo feito entre os dois presidentes e o CIPAM de que nós promoveríamos uma reunião antes da reunião conjunta no sentido de tentar identificar com mais clareza a pauta desta reunião conjunta. E o objetivo desta reunião seria – isso foi o que nós combinamos do CIPAM – se a gente achar que deve fazer uma coisa diferente disso, a gente delibera aqui. Agora, eu acho que a questão é muito simples e muito evidente, nós temos que avaliar o que nós achamos que é absurdo ou que deva sair do substitutivo aprovado na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos porque nós apresentamos já ao CONAMA os esclarecimentos sobre as alterações, inclusive quero passar um documento que nós fizemos também no âmbito do IBAMA para vocês no sentido de auxiliar essa identificação, se há ou não há problema na definição dos critérios. Mas eu acho que o que nós temos que nos apropriar, que nós não fizemos até hoje em função das divergências, é o nível qual é o nível de divergência que nós temos e quais são as questões que nós achamos que têm que ser retiradas das alterações feitas pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Na verdade, nós temos mais dois Conselheiros para dar um esclarecimento, queria esclarecer os dois Conselheiros, nós podíamos espichar o relato do José Alberto para trás, retroativo, até o início do trabalho do Grupo de Trabalho, eu não fiz isso porque nós já fizemos isso em várias reuniões, não há uma divergência quanto a isso, não queria trazer novamente para dentro da Câmara Técnica, queria olhar mais para frente do que para trás nesse caso. Então, a gente pode definir diferentemente aqui, mas o que eu acho que é a tarefa de hoje, José Alberto, Alonso e Francisco, é nós definirmos os nossos questionamentos à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos a ser apresentado na reunião conjunta, esse é o meu entendimento, não sei se eu estou tão errado assim, mas aí eu queria evitar a discussão de quem foi que chamou a reunião, eu aceito que foste tu que chamaste a reunião.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Então, esse era o objetivo, como é que os membros vão se reunir dia 8 e eles não sabem o que aconteceu?

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
Sim, mas não é só para saber o que aconteceu, é para definir como é que nós vamos trabalhar para frente. Temos acordo então, não temos divergência, mas acordo. Antes de passarmos à análise mais detalhada de como trabalhar, eu queria passar aos Conselheiros um trabalho feito pelo IBAMA que é parte do trabalho já apresentado, ainda preliminarmente, na reunião. Nós vamos colocar esse material também à disposição no site, mas foi a tentativa de auxiliar o trabalho do Grupo de Trabalho organizando toda a informação de uma maneira bastante clara sobre as alterações propostas e tentando dar clareza também do que foi alterado. Como nós destacamos na reunião do CIPAM, a maior parte das alterações feitas na resolução foi a inclusão de novos parâmetros e tornar parâmetros existentes mais restritivos, são poucos os casos de flexibilização, obviamente, concordando que todos eles devam ser muito bem justificados, mas a idéia de que houve uma ampla flexibilização dos parâmetros do CONAMA não procede, como está colocado aqui no documento que nós estamos apresentando. Então, eu só queria explicar para que os senhores possam, evidentemente nós não vamos fazer essa discussão agora porque nós estamos entregando agora para os Conselheiros, mas só explicando os princípios que levaram à elaboração do documento. Antes da organização da informação detalhada para cada parâmetro, se faz um balanço geral das alterações, para cada classe, para cada tipo de água se mostra a quantidade de parâmetros originalmente existentes na CONAMA 20, a quantidade de parâmetros agora, quantos foram excluídos, quantos foram incluídos, quantos foram tornados mais restritivos e quantos foram flexibilizados e quais foram os que foram tornados mais restritivos e quais foram os que foram tornados mais flexíveis, isso para todo o conjunto da resolução. Após essa tabela geral, vocês vão encontrar uma tabela de cada parâmetro, evidentemente, que isso foi construído já com um acúmulo enorme do Grupo de Trabalho e se apontou algumas inconsistências que precisam ser analisadas pela Câmara Técnica e aí essas inconsistências estão devidamente apontadas aqui, como eu já destaquei para os Senhores, nós não vamos demandar uma discussão desse tema agora porque isso precisa de leitura e avaliação. Esse primeiro documento que está solto aqui tenta identificar, para sair desse varejo, “está errado, está certo”, ele tenta identificar alguns eixos, quais foram os principais problemas que precisam ser vistos ou melhor explicados. Então, eu quero deixar, isso está à disposição, a gente vai colocar no site, está à disposição de todos os participantes do Grupo de Trabalho, até porque a maior parte disso aqui está construído em cima do trabalho do próprio GT, é um trabalho de organização da informação e não de criação de novas informações. Nós colocamos hoje no site, Helder? Então, o material está aqui à disposição, nós esperamos que ele ajude o trabalho da Câmara Técnica e também o trabalho do CONAMA no sentido desse processo de convergência. Quero deixar isso muito claro porque a gente já teve vários episódios onde a gente se armou demais, tivemos ânimos armados aqui e isso dificultou a discussão. Esse trabalho tem o objetivo não de questionar o trabalho do Grupo de Trabalho, e sim de organizar, ajudar na organização da informação produzida pelo Grupo de Trabalho e na identificação clara daquilo que precisa ser discutido e daquilo que não precisa ser discutido e deixar claro que o conjunto das alterações foi no sentido de tornar a resolução mais restritiva, OK? Isso fica à disposição, talvez a gente volte a conversar sobre isso, usando esse documento, na reunião conjunta.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo

Só um esclarecimento, quem do Grupo de Trabalho participou da elaboração dessa revisão na medida em que a própria proposição dessa revisão seria uma sistematização do que foi feito no Grupo de Trabalho?

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
Como eu já expliquei antes, Alonso, não foi um trabalho do Grupo de Trabalho, foi um trabalho do IBAMA.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Sim, mas, mesmo assim, não houve a participação de nenhum membro do GT?

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
O IBAMA, isso é uma contribuição do IBAMA para a Câmara Técnica e o GT.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo

Mas o pessoal do IBAMA que participou do GT?

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Da instituição do IBAMA, quem participar do GT...

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Estou perguntando o seguinte, se alguém do Grupo de Trabalho, que estudou profundamente, que analisou profundamente, que discutiu profundamente participou na consolidação daquilo que estava esparso nas suas diferentes atas. O objetivo realmente é o seguinte, alguém que participou profundamente das reuniões participou desta revisão ou não? EU só quero saber isso, participou ou não participou?

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
Primeiro, eu acho que essa questão é irrelevante porque o IBAMA participa como instituição, não participa como pessoa...

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Mas que discute são pessoas, não são instituições. Quem acumula conhecimento, prática e tem a sensibilidade do que está ocorrendo são pessoas, não são instituições, isso não se transfere. Por isso que pergunto, alguém que participou do Grupo de Trabalho participou dessa revisão ou não?

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
Agora eu vou falar não como presidente da Câmara Técnica, mas como dirigente do IBAMA. Como o IBAMA se organiza para produzir sua opinião é uma questão interna da instituição, em primeiro lugar. Em segundo lugar, eu repito, não só a gente usou o acúmulo da instituição, como o acúmulo do Grupo de Trabalho, não se produziu nenhuma informação nova aqui, o que se fez foi organizar. Não participou o Grupo de Trabalho, foi o IBAMA que fez.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Eu não estou dizendo que participou o GT ou não. Só estou perguntando uma coisa, Nilvo, como o IBAMA se organiza não é um problema meu. Agora, como esta Câmara se organiza é um problema meu, por isso eu pergunto objetivamente: alguém do Grupo de Trabalho participou desta revisão? Sim ou ao? Não tem muita coisa que falar. Alguém participou ou não?

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
Aqui está o acúmulo de todo mundo que participou do Grupo de Trabalho...

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Está bom, então não participou.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Eu não tenho como responder tua pergunta...

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
É só saber se as pessoas que participaram do GT fizeram essa revisão ou não, é isso que eu estou perguntando.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
Isso aqui é o trabalho do Grupo de Trabalho.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Está bom, não respondeu o que eu perguntei.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Nilvo, eu tenho uma pergunta ainda a te fazer, esse era o documento que estava aqui na convocação, que estava para ser enviado?

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
Não, nós estamos apresentado aqui na reunião esse documento...

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

Mas é esse que se refere aqui na convocação? É que eu estou com dúvida.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Não, não. É outra coisa, documento novo.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI
Está bom, eu só queria saber porque eu quero também te cobrar os resultados da reunião anterior que até agora não foram publicados.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
A presidência aceita a crítica aqui do relator, nós vamos disponibilizar os resultados da última reunião o mais breve possível. De qualquer forma, está dado o encaminhamento. Para deixar a questão da forma mais aberta possível, nós temos a missão de preparar a nossa participação na reunião conjunta, é isso José Alberto? Na minha proposição de encaminhamento, é que nós nos dedicássemos a avaliar as alterações feitas na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos para que a Câmara Técnica tenha mais clareza sobre os questionamentos a serem apresentados na reunião conjunta. Eu consulto o Alonso, o Francisco e o José Alberto se há concordância ou se há uma proposição de encaminhamento alternativo a esse?

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI
Deixa eu fazer uma outra proposta. Nós geramos uma série de documentos que foram encaminhados para a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. A primeira pergunta que eu queria fazer é a seguinte, a Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental está contente com os documentos gerados? Está todo mundo ciente do que foi gerado, se a qualidade atendeu, ou seja, nivelar a informação internamente, primeira coisa, se nós vamos discutir com a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, nós precisamos estar inicialmente coesos, se nós atendemos essa expectativa, ou seja, todo o material gerado, inclusive esse que nós não conhecemos, somando tudo, nós achamos que atendemos à pretensão inicial gerada em março de que as explicações para todas as flexibilizações estão boas? Primeira pergunta.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
Conselheiros, a palavra está aberta. Eu vou me manifestar, em função do processo de reavaliação em curso, foi feito essa sistematização e, como vocês vão verificar nesse documento, nós apontamos algumas questões que precisam ser melhor esclarecidas, algumas inconsistências de critérios na definição de alguns parâmetros dentro da resolução 

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Segundo quem fez essa análise. Isso não significa que seja uma postura nossa.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
Não, não tem tenha nenhuma pretensão do IBAMA ou da presidência da Câmara Técnica de afirmar isso. Eu quero alertar para desarmar os ânimos na reunião, isto aqui é uma análise no sentido de ajudar a não errar e acho que essa é uma obrigação nossa porque nós estamos tratando de tema de interesse público. Então, algumas inconsistências estão apontadas aqui, nós podemos analisá-las ou podemos analisar o trabalho da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Na medida que eu não tive ainda acesso, recebemos agora, eu perguntaria o seguinte, as inconsistências são de caráter técnico ou de caráter jurídico?

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
São de caráter técnico, de critérios para definição dos parâmetros. Eu vejo aqui o Roberto Monteiro balançando a cabeça negativamente...

Roberto Monteiro – SRH

Se o senhor me der a palavra, Sr. Presidente...

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Não, não dou a palavra, mas eu tenho uma posição muito contrária a essa resistência de reavaliar o trabalho, nós não estamos tratando de questões pessoais, nós estamos tratando de interesse público, então aí pessoal, a gente tem que ter a abertura para discutir, para rever e para ser criticado inclusive.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI
Então eu vou me manifestar quanto à tua proposta. Veja, voltando sempre à nossa origem, nós não podemos mobilizar um número grande de técnicos que aconteceu, nós não podemos pegar esse material proposto e jogar no lixo e eu não posso concordar com você nesse aspecto. Você está passando um recibo que eu não vou passar.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
José Alberto, ninguém está propondo jogar absolutamente nada no lixo.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI
Eu vou colocar de novo a minha posição, eu acho que a base de discussão é a nossa proposta enquanto Câmara Técnica. Eu não posso avaliar um substitutivo, veja, é contra o Regimento, é contra tudo. Então, eu estou me colocando, a minha proposta é a gente ver quais foram os questionamentos, pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, na parte eminentemente técnica e nos prepararmos para defender as posições ou revisá-las, não vejo problema nenhum. Agora, eu acho que a nossa base de discussão é a nossa proposta e não pode ser outra porque é um assunto técnico, o que tem que ser como base é a proposta técnica, eu não tenho nenhuma dúvida quanto a isso e eu não posso aceitar, repito, um substitutivo. Simples pô.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
Conselheiros, vamos tentar recolocar, já passo a palavra, Francisco. Ninguém aqui propôs aceitar um substitutivo e ninguém propôs jogar o trabalho que nós fizemos no lixo, muito pelo contrário, nós temos defendido o trabalho feito pelo Grupo de Trabalho o que não significa aceitar cegamente algumas inconsistências que, pela nossa opinião, são óbvias.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Com licença Sr. Presidente, feita pelo Grupo de Trabalho e numa reunião memorável aprovada por todos nós, certo? Não é apenas aceitar o que fez o Grupo de Trabalho, isto não foi aprovado pelo Grupo de Trabalho, foi aprovado pela Câmara. Quem aprova não é o Grupo de Trabalho, quem aprova para encaminhamento é a Câmara. Então, eu não estou aceitando o que fez o Grupo de Trabalho, eu estou defendendo o que eu votei à favor.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA

Eu tenho uma dificuldade de entender porque ninguém disse que isso não foi aprovado pela Câmara Técnica. Eu repito, eu acho que os Conselheiros estão armados demais e, José Alberto, eu quero registrar uma questão realmente, tu és membro do CIPAM, nós deliberamos uma coisa no CIPAM, eu repito, tu vens à Câmara Técnica e defendes uma coisa diferente. Esse comportamento complica e dificulta a condução do trabalho.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI
Eu também estou reclamando do teu comportamento.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
Se os Conselheiros estão dispostos a dificultar o trabalho da presidência, eu aceito isso. Agora, nós temos que sair do lugar.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI
O você propôs desde o início? Que nós acatássemos as perguntas do Conselheiro Herman e fizéssemos as justificativas, não é isso?

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
Exatamente e apresentamos.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI
E é isso que eu estou propondo. Agora, quando você quer, indistintamente... Por isso que eu perguntei, nós estamos todos coerentes que as justificativas foram adequadas? Você falou: “Não, eu não concordo. Eu acho que tem algumas inconsistências”. Então vamos discutir isso. Agora, eu não posso, antes que a gente faça nossa lição de casa, ou seja, seja consistente e esteja unido e discutir outra proposta, é isso, é questão de metodologia, se nós estamos com dúvida, nós não podemos, primeira coisa que a gente faz numa negociação é fazer a lição de casa, se nós estamos divergindo, como é que nós vamos discutir esse item com um ente externo, se nós não estamos consistentes? O problema é de metodologia, só isso. Então, eu quero primeiro o que? Tirar todas as nossas dúvidas, todos os nossos problemas temos que resolver e aí vamos alinhar uma estratégia de como discutir. É isso que eu estou querendo saber porque eu nunca discordei de você que temos que dar justificativas, perfeito? Então, foi a pergunta que eu fiz, as justificativas que nós demos para a Câmara Técnica Jurídica, nós estamos contentes com elas? É isso que nós queremos? A sistematização, a consistência está adequada? E você falou não. Então temos que alinhavar.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
Justamente no sentido de fazer o dever de casa. Nós estamos tentando encaminhar sobre como conduzir a reunião. Conselheiro Francisco.

Francisco Rodrigues Soares – FURPA

Bom, eu acho o seguinte, tudo o que foi discutido, tanto no Grupo de Trabalho como foi homologado pela Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental, deve ser considerado e mantido. As dúvidas que surgiram por parte da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos ou outro qualquer Conselheiro que venha ou qualquer outra instituição, eu acho que a Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental deve prestar um esclarecimento prévio e outros esclarecimentos poderão ser prestados através de informe ou institucional ou através de Conselheiro para que, quando a matéria chegue ao Plenário do CONAMA, as dúvidas sejam já abalizadas ou avaliadas. O que nós não podemos é desconsiderar todo o trabalho produzido ao longo de quase dois anos pelo Grupo de Trabalho e aprovado pela Câmara Técnica para voltarmos a questionar esse trabalho, até porque esses valores, esses parâmetros foram apresentados de forma técnica e científica. E se esses números aí chegaram é porque foi através de ampla discussão e aprovação no Grupo de Trabalho e na Câmara Técnica. Me preocupa muito essa Resolução tomar um outro rumo de encaminhamento ou de deliberação, uma vez que já existe procedimentos normais no Regimento do CONAMA, nós não devemos fazer, como acontece em todo período eleitoral do Brasil, a cada período de eleição há uma regra nova, nós não podemos fazer regras variadas para cada situação, nós temos que ter regras perene e as regras perenes estão aí no Regimento do CONAMA, Regimento Interno aprovado. Agora, não impede jamais de se questionar alguns parâmetros aqui, ou valores, que algum Conselheiro ou algum setor venha a questionar agora, previamente, ele vai ter muitas oportunidades e até o momento adequado de no plenário do CONAMA, quando da deliberação e da aprovação apresentar e nós Conselheiros que lá estamos podemos muito bem, através de um condicionamento técnico e científico, cedermos a algum tipo de avaliação. O que nós não podemos é colocar sob suspeita ou falta de credibilidade uma Resolução que foi discutida tecnicamente. Agora, a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos quer fazer uma reunião conjunta e outra para esclarecer números, ou dados ou questões técnicas, ou algumas informações, pode ser prestado não só agora, como pode ser prestado no plenário do CONAMA ou através de documento que deverão ser liberados. Então, eu só peço que se cumpra o Regimento, que se cumpra rigorosamente todos os procedimentos que é utilizado em todas Resoluções do CONAMA e que não se abra, não se quebre uma regra porque pode ter nenhum respaldo legal quando da aprovação do plenário do CONAMA. E ser questionado juridicamente um assunto que ainda não está dentro do Regimento do CONAMA. 

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Esse aspecto do cumprimento do Regimento, na última reunião eu falei com muita ênfase, não só eu como todos os Conselheiros dessa Câmara, tem insistido que se cumpra o Regimento e se essa insistência existe é porque existe um certo sentimento que não está sendo cumprido. O que me preocupa é que num primeiro momento, se em outubro, quando foi aprovada pela Câmara Técnica, nós aprovamos essa proposta, isso foi regimentalmente encaminhado a Câmara de Assuntos Jurídicos que fez lá suas consultas, teve pedido de vista, está tudo no site do CONAMA. Num segundo momento solicita-se, no meu ponto de vista, sem suporte regimental uma justificativa e a justificativa foi feita. Superada essa parte, agora nós verificamos que existe uma revisão por parte do IBAMA dos critérios adotados. Revisão que, diga se passagem, poderia ter sido muito bem feita pelo IBAMA a época da votação pela Câmara que mostraria muito mais competência e não depois de tudo votado. Então, nós agora já saímos da fase do pedido de esclarecimento para uma fase de revisão. Eu lhe pergunto, Sr. Presidente, quantas fases mais vão existir para que isso entre efetivamente na pauta da plenária do CONAMA? Quantos mais passos nós vamos... Na vez passada eu já falei que existia muita protelação na coisa, existe a cada momento a criação de um novo fato para que a coisa não entre na plenária. Criou-se num primeiro momento as justificativas, enfim, o que é típico de uma Câmara fazer e a Jurídica fez através dos seus Conselheiros um pedido de vista, depois do pedido  de vista veio o pedido de esclarecimento. Agora existe, passado essa fase, é a fase da revisão dos critérios, muitos dos quais com uma vista de olhos, a gente já vê que essa contestação não vale. Quer dizer, quantas fases nós vamos ter que ter mais para entrar em votação na plenária algo que a plenária já discutiu em regime de urgência? 

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Bom, eu vou tentar... Bom, nós vamos tomar o tempo, mas perece que nós precisamos limpar um pouco o terreno antes de começarmos a discussão. Eu queria que os Conselheiros apontassem onde está a proposição, quem está colocando sob suspeita o trabalho do GT, dentro da nossa Câmara Técnica. Ninguém está colocando o trabalho do GT sob suspeita. Porque esse assunto volta, volta e volta. 

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Eu solicito veementemente que não se coloque esse tema em discussão, porque eu acho que a gente não deve partir para esse lado. Eu solicito que não se coloque esse tema em discussão. 

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Alonso, eu só queria tu garantisse a minha palavra, que eu te escutei com bastante atenção, como escuto sempre, aliás. Conselheiro Francisco, não existe ninguém colocando sob suspeita, pelo menos, dentro dessa Câmara Técnica o trabalho do GT. Uma coisa é ter a capacidade e a abertura e a responsabilidade de analisar criticamente o trabalho que foi feito para não errar e outra coisa é colocar sob suspeita. Então, vamos mais uma vez, ninguém está colocando sob suspeita. Segunda questão, ninguém está propondo jogar fora do trabalho feito Pelo GT, muito pelo contrário. Conselheiro Alonso, não há nenhuma revisão e nem contestação por parte do IBAMA. 

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Então, fecha e joga fora e acabou.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Não, é perfeitamente possível e o Conselheiro pode defender essa proposição e nós podemos avaliar aqui no grupo de Conselheiros que a Câmara Técnica se recuse a fazer qualquer tentativa de alteração. A reunião do CIPAM teve um objetivo muito simples. Evitar o que seria uma das maiores tragédias do CONAMA, já aconteceu em outras ocasiões, que é votar em plenária o padrão de emissão porque se nós entrarmos dentro do plenário com o nível de divergência que nós temos hoje entre as Câmaras Técnicas é o que vai acontecer. Então, é uma questão, obviamente, se avaliou dentro do CIPAM também as questões regimentais. Então, se avaliou, evidentemente que era possível pelas questões regimentais considerar essa questão não aprovada no âmbito das duas Câmaras Técnicas e buscar um processo de convergência muito mais preocupado com a qualidade do que vai ser apresentado ao plenário, porque se há esse nível de divergência entre duas Câmaras Técnicas que estão analisando o tema, vocês imaginam o nível de confusão e de falta de esclarecimento que o plenário vai ter num debate sobre padrões de emissão com cento e tantos Conselheiros. A tentativa nossa, definida no CIPAM, repito, essa reunião de hoje não é uma deliberação exclusivamente da Câmara Técnica de Controle e Qualidade, ela desdobra uma deliberação do CIPAM que me parece bastante razoável do ponto de vista de encaminhamento. Se há divergência vamos tentar chegar com a proposta mais redonda ao plenário para não haver votação do padrão de emissão porque nós podemos perfeitamente tirar um frankstein de dentro da... Para pior ou para melhor, não sei, mas é imprevisível o que acontece em plenário quando se trás uma Resolução com um cunho técnico como essa aqui, talvez, uma das Resoluções mais difícil que o CONAMA tem votado do ponto de vista técnico mesmo. Há necessidade da segurança dos Conselheiros na votação na plenária e há necessidade de evitar que haja eu voto 0.2, eu voto 0.1, eu voto 0.3, seria o mais indesejável de tudo do ponto de vista da nossa preocupação da Câmara Técnica que é uma preocupação, eminentemente, técnica. Então, assim, não há, eu repito aos Senhores, uma tentativa de rever, não há uma tentativa de contestar, não há uma tentativa de colocar sob suspeita, há sim um esforço deliberado no CIPAM de melhorar a proposta, de esclarecer os temas que não estão suficientemente esclarecidos. O trabalho que o grupo fez não foi um trabalho trivial, foi um trabalho extremamente complexos. E aí dizer: bom, há inconsistências. O que tem de mau em dizer isso. Como é que não vai haver inconsistência num trabalho com a dimensão como essa que foi feita aqui. Então, eu, mais uma vez, Luiz Alberto, eu não tenho uma posição fechada de como é que tem que ser o encaminhamento, eu acho que nós temos que ter uma opinião sobre o que fez a Câmara Técnica.

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI
Eu quero argumentar um pouco as tuas palavras depois.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Não. A tua palavra vai está garantida. Mas eu faço um apelo para que a gente se aproxime do que nós deliberamos no CIPAM. Ou, então, Zé Alberto, que tu admitas que a tua posição é diferente da que você tinha no CIPAM e a gente encerra a reunião e relate a plenária do CONAMA. Eu não tenho nada contra levar esse tema. Agora, a minha disposição de chegar ao consenso... A minha disposição...A minha disposição... 

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI
A minha também é. Só que o teu discurso é um e a tua ação é outra. Você fala de um jeito e faz de outro.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
A minha disposição... Eu acho que esse é o teu caso, Zé Alberto.

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI
Mas, olha, está aqui. O documento está aqui.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Eu pessoalmente e a Instituição que eu dirijo nunca vai se furtar, nós fazemos isso em relação ao nosso próprio trabalho. Nós somos criticados todos os dias.

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI
Eu estou falando da inoportunidade. Você, tudo num processo, você tem época oportuna par apresentar as justificativas.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Tudo bem, eu vou falar... Alonso, eu concordo plenamente contigo que o IBAMA deveria  ter feito essa análise antes. 

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Claro. Eu acho que o momento é o mais inadequado, o mais inoportuno. Até porque dada a conturbação do processo ele é extremamente inoportuno de ser apresentado.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Mas se os conselheiros quiserem a gente pode fechar os olhos e também não apontar nenhuma inconsistência. Aceitarmos que fique assim mesmo. 

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo 

Mas veja, você está dizendo que tem inconsistência. Eu preciso analisar para ver se tem inconsistência.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Mas é exatamente isso. Nós estamos dizendo desde que identificamos inconsistências. É verdade, é isso mesmo, desde que eu apresentei o documento aqui eu estou dizendo isso: nós identificamos inconsistência. Eu só queria concluir. Então, assim, o trabalho que foi feito aqui poderia ter sido feito antes, eu concordo plenamente com isso. Agora, qual é a alternativa? É fechar os olhos agora? Se os Senhores acharem que não devem olhar, não avaliem, eu peço que não avaliem. Deixa o IBAMA sozinho apontando inconsistência.

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI
Nilvo, o problema não é esse. Eu estou falando para você, que você falou do meu e eu vou dizer para você. O problema é o teu discurso. Você lá, em massa, citou justificativas. Houve uma dificuldade de mobilização. Porque você não colocou o IBAMA todo para trabalhar nesse sentido? No fundo é isso que o Cláudio está reclamando. 

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Nós demos mais atenção no momento que houve impasse. Eu acho que é bastante razoável isso.

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI
Não, não é razoável. Você entendeu? Outra, só um detalhe. Na reunião anterior do CIPAM que a Secretaria Executiva CONAMA não cumpriu. Então, veja, o não cumprimento da determinação do CIPAM não é ministério aqui, já temos casos anteriores, ou não é verdade isso que eu estou te falando? O CIPAM decidiu uma coisa e a Secretaria Executiva não cumpriu e tivemos que ir no CIPAM dar uma outra tratativa, ou não foi? 

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Luiz Alberto, essas questões tu deverias ter colocado no CIPAM. Você concordastes como membro do CIPAM nos encaminhamentos e questiona o CIPAM na Câmara Técnica. Vá ao CIPAM questionar o CIPAM, pelo amor de Deus. 

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI
Mas eu me queixo no CIPAM tranqüilamente, eu já me queixei no CIPAM, que a reunião da Câmara Técnica Assuntos Jurídicos foi feita dia 13 e a publicação dos resultados foi no dia 25 do mês seguinte. Eu tenho falado sempre.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Zé Alberto, nós aceitamos a crítica que demoramos para apresentar esse documento. 

Francisco Rodrigues Soares - FURPA
Eu queria só chegar a conclusão. Se o IBAMA teve toda oportunidade de contribuir na formulação até a aprovação da matéria e o fez ou acha que o fez muito precário e está querendo complementar informações, eu acho que as informações da primeira fase já passou. Ele poderá institucionalmente apresentar aos Conselheiros no plenário do CONAMA. 

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Isso todo mundo sabe, Conselheiro Francisco, oportunidade sabe Conselheiro Francisco. 

Francisco Rodrigues Soares - FURPA
Porque senão nós vamos ter o IBAMA como membro dessa Câmara Técnica como responsável pela deliberação. E isso não deve acontecer.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Objetivamente, Conselheiro, o Sr. é contra?

Francisco Rodrigues Soares - FURPA
Objetivamente, eu sou a favor que se apresente isso como proposta de subsídio para os Conselheiros, mas não discutir porque essa matéria já foi discutida como contribuição institucional pode ser apresentada por qualquer instituição aqui presente ou Conselheiro. Agora a nível de Câmara Técnica e a nível de Grupo de Trabalho a matéria já é uma matéria deliberada. 

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Eu vou tentar fazer um apelo pela última vez a responsabilidade dos Conselheiros que é de interesse público. Bom, aceita ou não aceitam, aceitamos... Conselheiros, a questão é o seguinte. Há uma deliberação do CIPAM para que a gente tente a convergência. Se não há disposição dos Conselhos agora e vamos todos tratar dos nossos assuntos porque todos nós temos muito mais a fazer, eu, pelo menos, tenho. Eu não entendo o comportamento dos Conselheiros, sinceramente, eu não entendo. Se não há disposição de revisar, deliberamos, não revisamos e vamos tratar dos nossos assuntos, mas se há disposição vamos revisar e vamos tentar encaminhar, sinceramente, porque os Conselheiros estão trabalhando ativamente para dificultar o trabalho da Presidência. 

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Eu não sei se é isso ou se nós trabalhamos de forma extremamente ativa par que isso passasse de forma absolutamente lisa no Grupo de Trabalho e na aprovação da Câmara. Quem está dificultando não é esta Câmara, esta Câmara está reagindo as dificuldades, tanto que o tempos inteiro está pedindo para que se cumpra o Regimento. 

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Tudo que foi feito nessa Câmara Técnica e no Grupo de Trabalho foi da maneira mais lisa e transparente possível. 

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Por isso eu não aceito a sus crítica de dizer que a gente está dificultando. 

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Aqui nessa reunião.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Mas é porque existe um clima extremamente Negativo. Há de se convir que não... 

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Aliás um clima da nossa mais absoluta responsabilidade porque não tem ninguém aqui dificultando, somos nós quatro discutindo. 

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Não é bem verdade, nós somos produtos do que aconteceu antes.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Alonso, a gente está tentando usar da nossa enorme maturidade e experiência na vida pública e tentar superar essas coisas do passado e tentar encaminhar. 

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI
Então, veja, você me respondeu a pergunta que eu fiz. Efetivamente, nós não estamos consistentes naquelas propostas de justificativa mesmo porque você apresentou um trabalho agora que você tem alguns reparos. Concorda?

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Sim. Algumas indicações para Câmara Técnica tem necessidade de esclarecimento.

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI
Então veja, temos duas alternativas. Ou nós vamos discutir esse documento para que a gente chegue a um consenso ou nós vamos ter que cada um botar a sua base, colocar os técnicos e depois falar: olha, concordamos com isso, não concordamos. Mas o problema é o seguinte, nós estamos na mesma situação até agora, ou seja, nós não conseguimos fechar nós aqui. Essa é a minha preocupação agora, com esse novo documento. No fundo que queira falar: olha, acertamos a casa? Então, agora vamos em frente.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
A proposta que eu faria aos Conselheiros foi o que eu fiz no início. Eu não acho.., eu concordo com o Alonso, não há como a gente.., nós podemos até fazer uma apresentação de alguns o elementos que a gente identificou para os Senhores, mas, evidentemente, não se pode esperar que a Câmara Técnica analise isso aqui sem avaliar. É de caráter técnico, por isso que nós propusemos duas coisas diferentes. Entregar esse documento aos Senhores para que a gente discuta isso, porque isso vai ser questionado, isso é parte dos questionamentos que a própria Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.., isso é pauta da reunião com a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. 

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Eu só não entendo uma coisa, quando a gente solicita que se cumpra os Regimentos a Câmara de Assuntos Jurídicos não tem autoridade para o regimento para questionar tecnicamente. 

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Essa foi uma deliberação do CIPAM.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Mas que seja deliberação do CIPAM, não pode estar acima de Regimento, você me desculpe. 

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
A tentativa do CIPAM de encaminhamento é de convergência. Eu repito, nós podemos encaminhar aqui por não analisar nada e se recusar a reunir conjuntamente com a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Eu não defendo isso. 

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Para discutir assuntos técnicos eu me recuso.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Para discutir Resolução. 

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Assuntos técnicos eu discuto nesta Câmara. 

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Bom, aí realmente a Presidência chega ao seu limite. Tem um problema de encaminhamento. A minha proposição de encaminhamento como Presidente da Câmara é que esses documentos sejam analisados pelas instituições apresentados na Câmara Técnica, se acharem que os apontamos que nós fizemos são irrelevantes. Se acharem que são relevantes, nós vamos estar discutindo. Eu acho que a nossa obrigação é acertar, tento aprovado ou não a Resolução. E que a gente avaliasse o que nós vamos questionar, porque eu sinceramente não concordo com várias das alterações feitas e coisas técnicas pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Já manifestamos isso dentro do CIPAM e na nossa Câmara Técnica... 

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
E não vai poder ser apresentado como proposta no nosso CONAMA, pelo amor de Deus. 

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Mais precisamente não. Por isso que eu gostaria que nós analisássemos aqui para que nós tivéssemos preparados para discutir com a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.  Agora, é uma proposta de encaminhamento. Qual seria a alternativa a isso? 

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI
Alonso, em quanto tempo dá para avaliar isso? 

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Olha, o que eu quero avaliar é a inconsistência da suposta inconsistência porque só de olho aqui eu já vi um monte. Agora, eu volto a perguntar até onde a gente vai com essa história. A primeira foi a justificativa a Câmara Técnica. Agora é a revisão, tardiamente, apresentada pelo IBAMA e que pode abrir um precedente para outros também se julgarem no direito em outras situações de pedirem uma revisão. Nós estamos abrindo um precedente extremamente perigoso. Eu me julgo, como Câmara Técnica, em algum momento, mesmo aprovado pela Câmara, falar: olha, na outra pôde e agora eu também quero. Nós estamos abrindo um precedente absolutamente perigoso. Se houver alguma inconsistência de caráter muito profundo, nós temos que ter a humildade de chegar na plenária no ponto 1, 3 e 5 em uma análise final e refinada chegamos a conclusão devia ser 3 a 5 ou algo que valha. Agora, abrir precedente aqui, cuidado, Senhores, eu vou querer esse precedente para muita coisa. Eu não abriria precedente sob hipótese alguma para questionar o que foi decidido na Câmara Técnica, mas sob hipótese alguma. Se nós formos abrir precedente isso aqui vai virar uma bagunça em qualquer coisa que entre em qualquer Câmara. O que é em nome desse precedente, decidimos e agora vamos re-decidir. Não, eu discordo plenamente. Eu acho que o documento do IBAMA tem que ser analisado com carinho, algumas coisas já percebi de inconsistência. Eu acho absolutamente natural, eu sou técnico e sei disso, não há crítica alguma. Vamos analisar com cuidado. Se alguma coisa for extremamente perigosa a gente tem que ter humildade de chegar na plenária e colocar. Agora, abrir esse precedente, Deus me livre, eu não abro, sou contra. 

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Conselheiro, alguma proposição de encaminhamento?

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Que não se abra precedente. Acho que está encaminhado o trabalho do CONAMA, nós vamos analisar. Só isso. Se alguma coisa acontecer de mais grave eu acho que nós devemos comunicar a você para que a gente tome uma postura. Sem nada além disso. 

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Essa é a idéia.

Francisco Rodrigues Soares - FURPA
Eu acho que tem que ser avaliado e aquilo que de fato for considerado inconsistente devidamente justificado não há nenhum problema no plenário do CONAMA na votação, considerar valores aqui ou recomendações do IBAMA. Agora, mexer naquilo que já está aí é um problema sério. 

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Conselheiro, nós queremos encaminhamento para reunião de hoje.

Francisco Rodrigues Soares - FURPA
Agora mexer naquilo que já está aqui é um problema sério. Nós devemos ser coerentes no encaminhamento em que a matéria como foi aprovada alguma justificativa que tenha aqui da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos o faça de forma a própria Presidência da Câmara e qualquer outras dúvidas pode até passar uma pasta se não quiser avaliar um  documento do IBAMA e que apresente oportunamente no plenário do CONAMA aquilo que eles, assessorado por alguém tecnicamente, porque foge da competência dela analisar a questão técnica a não ser a questão jurídica, que o leve também que será muito útil e será bem-vinda qualquer contribuição que chegue ao plenário do CONAMA. Como se sabe, uma Resolução aprovada aqui no Grupo de Trabalho e na Câmara Técnica, quando ela vai ao plenário do CONAMA não é uma Resolução fechada. Todos nós sabemos que já houve mudança até de 60% de Resolução que foi aprovada no Grupo de Trabalho e na Câmara Técnica. Então, eu não vejo porque essa preocupação, uma matéria que vai ser avaliada e que vai ser discutida e apresentada no plenário do CONAMA. E o que eu peço é que essa matéria seja enviada com antecedência para os Conselheiros, todos os Conselheiros para que eles possam ter acesso e avaliar muito antes de votação. Eu acho que essa é a maneira de encaminhamento. Nós temos que ser coerentes no trabalho, seguro naquilo que é decidido para não mostrar insegurança, fragilidade de comando e de decisões.  

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Alonso, quer falar de novo.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Aceitamos se algo grave for detectado, nós te comunicamos. Faremos, como Câmara, podemos até fazer uma reunião antes do CONAMA e como Câmara a gente vai apresentar. Se alguma coisa for extremamente incoerente, a gente apresenta como Câmara uma errata porque numa revisão detalhada se chegou. Não tem problema algum, eu não vejo problema algum nisso. Rever o máximo que se pode, tudo bem. Agora, o que não se pode é destruir uma instituição com uma quebra constante de Regimento. É muito perigoso que se faça algumas coisas. Isso eu não vou votar a favor, muito pelo contrário, vou agir contra o máximo que posso. Então, simplesmente, recebemos isso com todo respeito e vamos analisar com todo carinho. Absolutamente desarmado, da postura técnica que deve ser feita. Se alguma coisa for detectada, então, se convoca uma reunião. Caso contrário, eu não quero mais participar de reunião. Cansei.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA
Eu quero esclarecer o seguinte, Alonso, foi exatamente esse o espírito que levou a realização desse documento com a maior boa fé e com a maior boa vontade de ajudar. E está sendo trazido não a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e nem ao plenário. Está sendo trazido aos próprios Conselheiros que apresentaram, que aprovaram e que estudaram a Resolução. Acho que estamos tratando absolutamente de forma leal com a Câmara Técnica e no âmbito correto. Então, nós fizemos isso e estamos apresentando com a maior tranqüilidade e com o maior senso da coisa pública mesmo, que eu acho que é o senso de todo mundo aqui de tentar acertar o máximo possível dessa Resolução. Então, não tem aqui, eu reitero isso. Não tem aqui nenhuma tentativa de colocar sob suspeita qualquer trabalho, muito pelo contrário. Isso aqui não é uma revisão. Isso aqui é sistematização do trabalho do Grupo de Trabalho, é tentativa de identificar inconsistências para o bem da própria Câmara Técnica. Ninguém está trabalhando contra a Câmara Técnica aqui. Conselheiros, eu estou só preocupado com o seguinte, com a manifestação do Conselheiro Alonso e Conselheiro Francisco parece que nós não temos pauta para reunião de hoje, porque ela era preparatória. Nós podemos perfeitamente deliberar aqui não é a posição da Presidência, mas pode se. O voto contrário proposto pelo CIPAM  e não haver reunião conjunta dia 08, porque não há sentido haver a reunião se nós não tivermos a disposição para discussão. 

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI
Nós ainda não estamos preparados para discussão. 

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Eu discordo. Eu não quero mais protelação dentro da colocação desse troço no plenário. Não dá mais para protelar. Nós não podemos falar: olha, nós não estamos preparados. Eu acho o seguinte. A proposição da Câmara Técnica foi aprovada e é essa que tem que ir ao CONAMA, se algum detalhe, os técnicos que efetivamente trabalharam nos grupos que foram profundamente no assunto detectaram alguma inconsistência na reunião do plenário se coloca essas inconsistências. O trabalho é grande, ele admite essa revisão, ele é aceitável e honesto e altamente confiável que a gente faça essa colocação no CONAMA se notar alguma coisa, se notar alguma coisa. Fora isso não há o que fazer. Eu não vejo utilidade numa reunião junto com a Câmara de assuntos Jurídicos convocada pelo CIPAM. Eu não vejo utilidade alguma. Eu acho que a proposição técnica está aí. 

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI
Deixa eu fazer uma colocação. Voltando ao início do que eu falei. Efetivamente, nós precisávamos nivelar informação. Nós estamos aqui discutindo e não entramos num acordo. Então, eu pedi, olha, vamos fazer a reunião nossa porque nós precisamos entrar num acordo nós. De uma certa forma, ficou definido, Alonso, que a plenária, a extraordinária da 020 vai ser próxima da próxima plenária de setembro. Isso já ficou definido no CIPAM. O que nós estávamos prevendo? Que cada um Câmara se reúna e ajuste internamente as suas posições e depois comece a conversar conjuntamente para que esse debate, teoricamente esse conflito instalado que nos parece, eu não sei a profundidade dele, grande, para que não vá para plenária porque aí você envolve mais gente, a discussão se amplia e fica-se um caos e não se chega a uma convergência que no fim vai acabar na votação e vai acabar como o caso do cemitério: é meio metro, 0.80 centímetros ou um metro e meio? Ah! Quem dá mais leva. Levou, um muito e meio. Aí é seguinte todos os cemitérios do Brasil estão fora da Resolução. Moral da história: vai ter que mudar a Resolução. Então, o que, partindo da premissa também que nós temos que fazer justificativas, propor encaminhamento, esclarecimento, nós estamos numa atividade pública, todo cidadão tem direito a informação e quais as modificações da flexibilização. Então, por isso que eu perguntei: nós estamos contentes com as informações que nós mandamos? Então, houve essa primeira dúvida. Aí é o seguinte, vamos ver se a gente consegue explicar para Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos quais foram essas motivações porque nas conversas, eu acho que elas não têm consistência. Eu acho que uma rápida conversa a gente podia limpar isso e retirar alguns problemas. Agora, deverão manter alguns conflitos, faz parte da Resolução e ela vai ter que na plenária ser resolvida por votação. Eu acho que temos que fazer um esforço para conversar. Se o assunto vai ser técnico ou jurídico aí a gente, na reunião, a gente vai ver o que é. 

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Eu só gostaria de fazer um outro alerta, assim como já fiz um alerta da revisão aqui que seria um precedente para mim desastroso. Quanto mais está se protelando a entrada de votação em plenário desta Resolução, ou de qualquer que seja mais fica aguçada a curiosidade do conjunto de Conselheiros para saber o que está acontecendo. É claro que hoje isso aqui, este tipo de conflito já ultrapassou e muito das duas Câmaras e do CIPAM, até pelo conjunto de coisas que foram ditas, falada feitas e etc. e etc... Então, eu acho bastante complicado a gente aumentar o grau de maremoto. Eu acho que tem um conflito efetivo, eu tenho sérias dúvidas se ele se resolve nas Câmaras porque eu tenho um firme propósito de defender a instituição CONAMA, defendendo que se cumpra os seus instrumentos, no caso o Regimento Interno e onde houver conflito eu vou bater para que o Regimento seja cumprido. Então, eu acho que quanto mais se estende e mais reuniões se tem mais fica complicada a situação.  É isso que eu estou vendo. Na hora que eu falo que num primeiro momento foi a justificativa. No segundo momento agora passa a ser a revisão e no terceiro momento vai ser não sei o que, me preocupa bastante que a gente tem dado ares para que esta coisa esteja indo longe demais. 

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
Obrigado Alonso. Eu só queria fazer um esclarecimento. Talvez ou não tenha dito antes no encaminhamento do CIPAM. A opinião do CIPAM foi exatamente essa, de que o assunto está demorando demais para ser deliberado. A idéia não é protelar o encaminhamento ao Plenário. O que se verificou, repito, níveis de divergência muito grande, o que está se tentando fazer não é protelar, mas evitar que esse tema vá a Plenário com esse nível de divergência entre as Câmaras Técnicas, é isto. E o prazo dado ao CIPAM tem uma condição, deliberado pela CIPAM, o limite para deliberação dessa questão em Plenário é setembro, é a reunião ordinária de setembro. Se nós chegássemos a um consenso anteriormente, poderia ser marcada uma reunião extraordinária. Então, o CIPAM não deixou em aberto esta questão do prazo de votação, o limite deliberado pala CIPAM é a reunião de setembro e foram feitas as avaliações do Regimento, não há um desrespeito ao Regimento, isso foi feito na reunião do CIPAM onde eu o José Alberto estávamos, propusemos isso e deliberamos conjuntamente. Então, nós estamos trabalhando dentro do Regimento, mas estamos tentando fazer uma condução que não leve o tema quadrado para o Plenário, só isso. Evidente que não se tem sequer a pretensão ingênua de se buscar um consenso entre as Câmara Técnicas porque aí nós entramos naquela questão que já discutimos várias vezes no Plenário do CONAMA, o Plenário é soberano, as duas Câmaras Técnicas podem se abraçar, chegar a um enorme consenso junto e o Plenário decidir diferente, o Plenário é soberano para decidir. Se quiser votar padrão, vota padrão. O que a gente está tentando fazer é evitar essa situação, garantir mais estabilidade para a votação no Plenário, só isso, é um esforço. Se nós não conseguirmos chegar a um consenso até setembro, esse negócio vai a Plenário, Plenário vai decidir, vai votar e Deus nos ajude a votar uma boa resolução em Plenário. O que nós queremos é trabalhar um pouco com as nossas forças antes de jogar à sorte essa questão dentro do Plenário, é só isso. Mas o CIPAM, eu não dei esse esclarecimento, não deixou em aberto, com essa mesma preocupação que manifestastes, nós fomos duramente criticados pelo CIPAM, tanto a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos quanto a Técnica por não conseguirem, vamos lembrar que nós já votamos, na nossa última não reunir da Câmara Técnica, não reunir com a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Então, nós temos que reconhecer o seguinte, essa questão está sendo mal conduzida.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Não faço mea culpa por isso.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
Eu posso perfeitamente assumir essa responsabilidade sozinho, mas eu só registraria que eu não tenho sido muito ajudado pelos Conselheiros na hora de produzir consenso.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Não faço mea culpa por isso.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
Então, eu repito, é uma opção nossa, é uma opção que a gente tem que tomar aqui. A gente pode, repito, é perfeitamente legítimo, apesar de achar que é equivocado, a gente deliberar: “Não temos mais nada a discutir, vamos ao Plenário e lá...”

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI
Eu não concordo com isso.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
Eu também não, mas eu quero dizer que é legítimo, está aberto para votação.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI
Foi jogado na mesa um novo fator que nós precisamos avaliar. Nós temos em tese uma expectativa de uma reunião no dia 8. Nós precisamos fazer a nossa lição de casa, precisamos ver se estamos confortáveis para essa discussão, essa que é a pergunta que eu coloco de novo. Vejam, “nós não estamos contentes com as justificativas.” Vamos acertar. Agora é o seguinte, está ensejado uma reunião dia 8, eu pergunto: nós estamos em condições de discutir? De ir para o debate junto com a CIPAM para tentarmos uma convergência? Nós estamos preparados? Nós temos argumentos? Nós estamos tranqüilos quanto à nossa posição? É isso que eu questiono. Eu estou sempre fazendo aquela velha metodologia da lição de casa, “estamos preparados? Estamos bem? Estamos consistentes? Como é que nós vamos para lá?” Eu acho que para a gente haver convergência a gente precisa ter uma consistência interna e saber o que vai discutir. Se nós não estamos contentes com a nossa posição, não estamos consistentes nos nossos argumentos, eu acho que complicado discutir. Só vamos tomar ferro.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Qualquer modificação de parâmetro técnico aqui do que já foi aprovado na Câmara, em Câmara como proposição ao CONAMA eu só vou aceitar se for reconvocado uma Câmara Especial só para isso, para rever efetivamente o que foi feito nessa resolução CONAMA 20. Não dá para eu brincar! Eu digo, nós vamos abrir precedentes. Qualquer um pode chegar aqui e falar: ”Vocês fizeram, eu também quero” e se a gente fez, ele também pode querer. Eu não quero reabrir a discussão do que foi... Por isso que a minha proposta é: não se abre discussão sobre o que aprovou. Se, da análise, chegar-se a alguma conclusão de que existe algum parâmetro extremamente, enfim, alguma coisa que justifique, apresenta-se uma errata no CONAMA direto. Colocar novamente em discussão a CONAMA 20 significa o seguinte, qualquer decisão desta Câmara pode voltar, por solicitação de quem quer que seja, está certo? Eu não quero abrir esse precedente, eu acho ele perigoso.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
Deixa eu só fazer uma observação sobre isso. A conseqüência do que nós identificamos aqui não é a revisão, pode ser simplesmente uma necessidade de esclarecer melhor. O que nós estamos apontando são inconsistências porque uma coisa é essa Câmara Técnica deliberou que era apresentar as justificativas, isso está acordado desde março. Nós estamos apresentando aqui algumas inconsistências cuja repercussão pode não ser revisar, pode ser melhorar a justificativa, eu não sei. O que nós fizemos aqui não foi refazer o trabalho do Grupo de Trabalho, o que nós fizemos aqui foi sistematizar, ordenar e deixar claro quais são as modificações. Então, nós identificamos e, obviamente, Alonso, aqui deve ter várias inconsistências também, porque é um trabalho difícil, ninguém pode ter a pretensão de acertar completamente num tema tão amplo quanto a questão da revisão da CONAMA 20. Então, certamente vocês vão achar inconsistências aqui, é uma questão de esclarecer. Ninguém está propondo, repito, revisar. O que a gente está dizendo é que nós identificamos isso aqui e é nossa responsabilidade considerar, verificar...

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Eu te falei, com todo o respeito que tenho aos técnicos do IBAMA e tenho, você sabe disso, vamos analisar isso. Se ele achou inconsistência ou não, provavelmente nós vamos, não por nada porque isso faz parte da análise científica das coisa, isso não é feito para ninguém. Agora, não é isso que eu estou falando, estou falando quanto a processo. Eu não gostaria de reabrir a discussão sobre CONAMA 20 porque aí vai ter que abrir a rediscussão sobre CONAMA 20 na Câmara Técnica. Eu acho que nós já votamos isso, se houver alguma inconsistência de caráter fundamental, coloca-se. Agora, não vamos discutir isso de novo não, desculpe, mas não dá, é abrir precedentes que eu não gostaria, nem um pouco.

Francisco Rodrigues Soares – FURPA
Eu queria colocar o seguinte. Nós temos o relator dessa resolução, se alguma coisa acontecer, como ele colocou, após a nossa avaliação, eu acho que nós podemos até ter uma reunião prévia com a relatoria e dizer: “encontrarmos isso” para que na hora da apresentação da matéria no Plenário dizer que os Conselheiros que fizeram parte, que o relator encontrou isso aqui, o que nós podemos fazer individualmente, o que nós podemos fazer individualmente poderemos até fazer uma prévia com a relatoria logo que a matéria seja apresentada no Plenário do CONAMA, para que o relator diga, “Os Conselheiros desta Câmara Técnica avaliaram exaustivamente o documento apresentado pelo IBAMA como instituição e achou procedente isso”. Então, o relator colocará ou nós o colocaremos, individualmente, com relação ao documento e o Plenário é soberano, é soberano que tem todos os poderes de mudar parcial, total ou nada, ou aprovar integralmente. Então, não vejo porquê essa preocupação até porque nenhuma resolução do CONAMA é perpétua, ela é passiva a qualquer tipo de uma reavaliação e adequação para sua melhoria. Então, não vejo porquê tanta preocupação, nós já tivemos tantas resoluções aprovadas que tiveram a discussão amplamente, como a resolução da carcinicultura, que todo mundo sabe, que ainda hoje alguém questiona, mas que quando questiona não apresenta uma proposta melhor. Então, se não apresenta uma proposta melhor, só questiona, está perdendo tempo, está sendo improcedente porque todo questionamento, toda crítica deve ser acompanhada de uma respectiva proposta, sugestão. Não vale crítica sem proposta consistente. “Ah, não está boa, me diga onde é que não está boa? O artigo tal não está bom? Mas apresente uma proposta”. Então, a Câmara Técnica questionou que não está bom, então, prove legalmente, tecnicamente, ou com parecer técnico que aquela colocação não é a melhor. Mas só por se dizer, não vai acontecer e sempre acontecerá, questionar e criticar é muito fácil, difícil é contribuir consistentemente com uma proposta melhor. Qualquer proposta melhor no Plenário do CONAMA, todos nós aqui somos passíveis de voltarmos atrás ou achar que aquela proposta. Eu acho que vai ter, inclusive, presidente, que quando a relatoria apresentar, que ela seja justificada pelos técnicos que contribuíram, que participaram da elaboração, da formulação dessa proposta no Grupo de Trabalho até quando chegou a sua aprovação na Câmara Técnica. Então, eu acho que deve ser convocado, quando da apresentação da matéria no Plenário do CONAMA pela relatoria, um assessoramento técnico para o devido esclarecimento ao Plenário, para que outros esclarecimentos, sugestões, apareçam sejam devidamente superior aos argumentos técnicos apresentados.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI
Deixa eu ajudar um pouco aqui. Eu, como membro do CIPAM também, o que nós buscamos lá? O conflito foi instalado, a coisa foi, de uma certa forma, mal conduzida, tentamos uma solução que também não foi efetivada, não digo nesta última, na penúltima, e o que nós tentamos no final de tudo efetivamente fazer? Uma convergência, ou seja, não instalar um caos e um conflito no Plenário. Então, o que está se propondo, apesar das colocações divergentes que tive com o Nilvo, é o seguinte, como é que nós podemos encaminhar isso da melhor forma possível para a Plenária para que não se crie um conflito? Porque senão um dia só de Plenária, dois dias só de Plenária talvez a gente não entre num acordo, é essa a minha preocupação enquanto Conselheiro e enquanto membro do CONAMA. O que nós temos como missão aqui especialmente? É evitar o máximo conflito. Aí há inúmeras ilações. O conflito gerado efetivamente é consistente? Tem seus argumentos? Ou nós estamos levando isso, em tese, para frente? Por isso que a minha proposta é que nós temos que, minimamente, conversar um dia, o CIPAM, a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e a Câmara Técnica de Controle Ambiental para ver efetivamente quais são essas divergências porque pode ser que essas divergências não sejam divergências, houve simplesmente entendimentos diferentes, modos de abordar diferentes e que a gente, que nem foi colocado um quadro na última reunião da Câmara Técnica, aonde uma classe tinha cerca de 120 itens com padrões, passou a ter 160 itens e, desses 160 itens novos, só foram flexibilizados 20, por exemplo. Então, alguém já falou: “Olha, mas não é tão ruim assim quanto parecia a coisa.” Ou seja, a hora que você faz um quadro resumo, que você coloca algumas informações, dá um outro tipo de abordagem mesmo porque, para uma classe se caracterizar, é um conjunto de padrões, não é um padrão só. O fato de você tornar mais restrito um ou dois padrões não quer dizer que você alterou substancialmente o conteúdo da classe. O meu objetivo agora, efetivo, é o seguinte, nós precisamos minimamente conversar uma hora, sentar e ver se a gente pode entrar num acordo ou não porque hoje nós não estamos nem sentando. Então, o meu apelo aqui, Alonso, é o seguinte, estou fazendo um apelo, nós precisamos sentar para conversar, é esse o meu objetivo. Se a gente vai chegar num acordo ou não, essa não é minha preocupação, nós nos estamos dando o direito de sentar para conversar, por isso que eu insisti que a gente tinha que fazer a lição de casa, a gente precisava ter um pouco, minimamente, consistente,  de estar minimamente preparado, “Bom, estamos preparados?” Aí vamos discutir, podemos entrar num acordo? Podemos não entrar num acordo? Podemos também. E aí, que nem diz o Francisco muito bem e você falou, “Olha, não entramos num acordo, vai para a Plenária decidir”. Então, estou pedindo a oportunidade aqui, Alonso, estou fazendo um apelo no sentido que a gente pelo menos um dia a gente converse. 

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Converse sobre o que?

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI
Genericamente sobre a resolução. Aí eu estou te falando, nós precisamos dar oportunidade para sentar e conversar, se a gente não entrar num acordo, não entrou num acordo, “olha, quero discutir isso.” “Acho que não é devido.” “Quer questionar competência”, que nem ontem aconteceu um caso. “Qual é a tua formação?” “É tal.” “Então, você não tem competência para discutir isso. O Conselho Regional define que a tua atividade é essa, você tem que discutir isso, não tem que discutir o outro.” Estou sofismando um pouco para ver se a gente começa a conversar um pouquinho. Só isso.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Cuidado que essa conversa pode dar qualquer coisa.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI
Veja, só estou pedindo a chance da gente sentar todos juntos para conversar, só isso. Foi que nem outro dia, eu pedi um papel em branco: “Para não ter problema nenhum, vamos com papel em branco”, aí me detonaram também.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
Nós esquecemos de dar um relato sobre outro pedaço da reunião do CIPAM também, que é o seguinte, Alonso, O CIPAM levantou essa questão do substitutivo aprovado na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e levantou contrariamente, isso não pode acontecer de fato. Eu concordo com o José Alberto, isso não impede que a gente sente e consiga entender qual é a preocupação da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e nós também questionarmos quais são as nossas preocupações em relação ao que eles aprovaram. Isso, na verdade, foi uma alternativa ao que o CIPAM vinha tentando conduzir. Na verdade, a idéia inicial é que o CIPAM arbitrasse essas diferenças. O que nós dizemos ao CIPAM, os dois presidentes de Câmara Técnica, e o José Alberto estava lá também, é que nós achamos que a resolução tem um caráter tão técnico que se o CIPAM arbitrar, porque tem questões que são muito claramente técnicas, tem outras onde há uma certa ambigüidade ou uma subjetividade entre o que é técnico e o que é jurídico. Então, não vale, não vale as duas Câmaras Técnicas brigarem, não se conversarem e jogar o abacaxi para o CIPAM arbitrar uma coisa dessa dificuldade. O CIPAM deliberou por dar uma chance para as Câmaras Técnicas fazerem uma nova tentativa de composição antes do CIPAM arbitrar e jogar para o Plenário. Eu repito, a nossa preocupação é o Plenário. Se esse tema vai cru demais para o Plenário, a gente não sabe o que vai ser aprovado.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Eu não acho que ele está cru demais. Ele foi exaustivamente discutido, existe, tecnicamente, consistência bastante grande para fazer a defesa do que foi feito, eventualmente algum parâmetro pode ser discutido? Pode, é claro que pode, isso em qualquer ciência que se permite de chamar ciência isso ocorre, ninguém aqui é candidato a Deus, só os fachistas se propõe a isso. Eu acho que está suficientemente discutido. Eu não sei onde é que está, cadê a divergência? Ninguém fala o que é, “ah, não é porque não sei o que...” Mas cadê? Cadê o resto do escrito para eu poder ler, estudar e analisar e refletir? Cadê? Onde é que está? Não tem nada. Papel escrito nós fizermos, o resto, eu estou discutindo sobre o que eu não sei para se colocarem argumentos que eventualmente sejam criados na hora, eu acho muito ruim isso.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
Isso pode ser uma demanda dessa Câmara Técnica hoje.

Cláudio Darwin Alonso - Governo do Estado de São Paulo
Eu não vou fazer essa demanda simplesmente por uma razão, eu não quero que se protele mais, porque me parece que querem é que protele, eu não quero mais protelar.

Francisco Rodrigues Soares – FURPA
Eu acho que essa matéria deve ir normalmente para o Plenário do CONAMA, todo questionamento técnico deve ser, na relatoria, quando da apresentação, devem ser prestadas todas as informações técnicas para que o Plenário possa ter conhecimento, porque os dados técnicos, porque o Plenário do CONAMA tem votado muita resolução eminentemente técnica e nem por isso perdeu a competência e a capacidade de distinguir o que era melhor e mais correto. Então, não vejo porquê essa preocupação de cassarmos o direito de Plenário de ter a capacidade de analisar e avaliar aquilo que é melhor em termos de resolução. E se outras propostas convincentes ou informações técnicas convincentes tiverem que ser apresentadas, deve ser aberto espaço dentro do Plenário do CONAMA para que todas as propostas e sugestões sejam colocadas para o Plenário. E o documento que já estão, como esse institucional do IBAMA, independentemente da avaliação de cada Conselheiro dessa Câmara Técnica, se quiser fazer parte dos documentos informativos para subsidiar os Conselheiros de informações, eu acho que toda proposta institucional ou até de Conselheiro individualmente que queiram apresentar, ou de Câmara Técnica, eu acho que é bem-vinda. Agora, a matéria, no nosso entendimento, está em condições de ser levada ao Plenário do CONAMA porque qualquer divergência prévia seria uma maneira de cassar o direito legítimo do Plenário tomar decisões. Nós não podemos tomar decisão pelo Plenário do CONAMA.

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
Eu proporia o seguinte, eu quero manifestar uma questão importante, esse presidente precisa ir ao toalete, eu proporia, eu sei que o Alonso precisa fumar um cigarro também, eu proporia 15 minutos de recesso para um cafezinho e nós retomamos, OK?

(Pausa para café)

Nilvo Luiz Alves da Silva – IBAMA
Prezados Conselheiros, durante aqui o nosso intervalo de café nós chegamos a um consenso sobre o encaminhamento a ser dado sobre essa questão. Então, nós acordamos duas questões fundamentais, a primeira delas é que nós vamos solicitar à Secretaria Executiva e ao CIPAM alterar a data da reunião conjunta com a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Nós deliberamos também, chegamos ao consenso aqui de marcar uma reunião técnica desta Câmara Técnica para avaliar todas as justificativas, melhorar o que for necessário melhorar, ver o que já está resolvido e não está bem entendido, para o dia 20 de julho. E, depois, então, e nós, Helder, vamos oficiar à Secretaria Executiva pedindo a marcação da reunião conjunta após o dia 20 de julho, OK? Eu sei, dia 20 de julho tem CIPAM à tarde. Dia 20 de julho tem CIPAM e reunião do GT de Compensação, mas eu acho que são temas muito distintos. A não ser que possa ser dia 19. Fica mantida aqui, os Conselheiros, dia 20... É que se for 21 o Régis não pode porque ele está viajando 20, Alonso. Pode o dia 19 à tarde? Então, pode ser? Segunda-feira, 19 de julho, à tarde, nós vamos fazer uma reunião de caráter técnico desta Câmara Técnica para juntar todos os pedaços aqui do nosso trabalho. Acho que avançamos bastante na sistematização, mas vai ser a última reunião então de caráter técnico. O local nós vamos verificar e vamos avisar a todos do Grupo de Trabalho e os Conselheiros. Vamos formalizar à Secretaria Executiva do CONAMA e ao CIPAM para que se remarque a data da reunião conjunta após o dia 19. Sim, podemos levar o ofício ao CIPAM no dia 5 e o CIPAM delibera a nova data anteriormente à reunião do CONAMA. Bom, como todos os Conselheiros vão estar aqui na reunião do CONAMA, a gente já fica sabendo a data na próxima semana. Então, esses foram os encaminhamentos, nós vamos fazer a reunião conjunta, mas precisamos de um pouco mais de tempo para concluir as nossas elaborações, OK? Helder, mais algum assunto na pauta? Conselheiros, mais alguma questão a ser colocada na reunião? Então, eu quero agradecer a colaboração, tivemos aqui uns momentos mais de aparar o terreno, mas acho que chegamos a um bom termo, uma decisão bastante razoável. Agradeço aos Conselheiros, agradeço a todos e até o dia 19 à tarde para reunião técnica. Obrigado.
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